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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14/08/2017 

ATUALIZADA 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 013/2017, de 11 de Agosto de 2017, de autoria dos 

Vereadores da Câmara Municipal, que “Outorga Título de Cidadania Barra-garcense”. 

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

 

 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 041/2017, de 08 de Agosto de 2017, de autoria do Vereador Sivirino 

Souza dos Santos - PSD, que “Dispõe sobre o Programa de Wi-Fi Barra Livre, gratuito, em 

todos os espaços públicos municipais e dá outras providências”. 

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

 

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

DECRETO DO PODER EXECUTIVO 

 

Decreto Nº 3902/2017, de 24 de Julho de 2017, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe 

sobre nomeação do diretor técnico operacional da Agência Reguladora de serviços Públicos 

delegados do município de Barra do Garças-AGER” 
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PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 
PROJETOS DE LEI Nº 038/2017, de 02 de Agosto de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves R. Neto - PSB, que “Dispõe sobre a denominação de logradouro público”. 

 

 

PROJETOS DE LEI Nº 040/2017, de 31 de Julho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Paulo 

Cesar Raye de Aguiar - PMDB, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar ala 

específica para maternidade e pediatria, no hospital municipal”. 

 

 

 
 


